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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 1138/2020 

 
Considerando que a Rede de Cuidados Continuados 

Integrados da Região Autónoma da Madeira (REDE), 
criada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2007/M, de 
15 de março, deverá incluir serviços de apoio às pessoas em 
situação de dependência, designadamente as Unidades de 
Longa Duração e Manutenção.  

Considerando que a Portaria Conjunta n.º 234/2018, de 
20 de julho, da Vice-Presidência do Governo Regional e 
das Secretarias Regionais da Saúde e da Inclusão e 
Assuntos Sociais, publicada no JORAM, I Série, n.º 114, 
alterada pela Portaria Conjunta n.º 424/2019, de 25 de 
julho, da Vice-Presidência do Governo Regional e das 
Secretarias Regionais da Saúde e da Inclusão e Assuntos 
Sociais, publicada no JORAM, I Série, n.º 119,  estabeleceu 
regras atinentes à definição, estrutura e composição da 
Rede de Cuidados Continuados Integrados da Região 
Autónoma da Madeira (REDE), nela se prevendo que a 
/adesão se formaliza com a celebração de contrato, em 
modelo próprio. 

Considerando a Resolução n.º 398/2019, de 27 de junho, 
do Conselho de Governo, publicada no JORAM, I Série,  
n.º 105, de 2 de julho de 2019, que aprovou a minuta de 
Contrato-Programa a celebrar com os serviços e 
estabelecimentos integrados no Sistema Regional de Saúde 
(SRS) e com as instituições do sector social e do sector 
privado que adiram à REDE. 

Considerando ainda a Resolução n.º 412/2019, de 27 de 
junho, do Conselho de Governo, publicada no JORAM, I 
Série, n.º 105, de 2 de julho de 2019, alterada pela 
Resolução n.º 25/2020, de 30 de janeiro, do Conselho de 
Governo, publicada no JORAM, I Série, n.º 21, de 3 de 
fevereiro, que fixa no contexto de implementação da REDE 
para Unidades de Longa Duração e Manutenção, um 
período de transição com duração máxima de 180 dias, que 
se inicia na data de assinatura do contrato-programa de 
adesão à REDE, sempre que se verifique a sua necessidade 
para a indispensável adequação das Unidades. 

Nos termos da Resolução n.º 773/2020, de 15 de 
outubro, do Conselho de Governo, publicada no JORAM, I 
Série, n.º 196, de 19 de outubro, foi aprovado o Plano de 
Implementação da REDE para o Biénio 2020-2021, por 
forma a garantir uma continuidade de cuidados continuados 
a pessoas em situação de dependência ou incapacidade e 
com necessidades de cuidados de saúde, através de uma 
estrutura própria adequada. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 3 de 
dezembro de 2020, ao abrigo do artigo 40.º da Portaria 
Conjunta n.º 234/2018, de 20 de julho, da Vice-Presidência 
do Governo Regional e Secretarias Regionais da Saúde e da 
Inclusão e Assuntos Sociais, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 114, alterada pela Portaria Conjunta n.º 424/2019, de 25 
de julho, da Vice-Presidência do Governo Regional e 
Secretarias Regionais da Saúde e da Inclusão e Assuntos 
Sociais, publicada no JORAM, I Série, n.º 119, resolve: 

 
1-  Autorizar a celebração entre o Instituto de 

Administração da Saúde, IP-RAM, (IASAÚDE,IP- 
-RAM), o Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM (ISSM, IP-RAM), a Região 
Autónoma da Madeira, através da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania e o Lar 
D´Ajuda, de um contrato-programa, no âmbito da 
Rede de Cuidados Continuados Integrados (REDE) 

na tipologia de Unidade de Longa Duração e 
Manutenção, no montante global de € 785.553,00 
(setecentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e 
cinquenta e três euros), isento de IVA, com a 
seguinte programação financeira: 
a)  2020 - € 198.002,40 (cento e noventa e oito 

mil e dois euros e quarenta cêntimos); 
b)  2021 - € 587.550,60 (quinhentos e oitenta e 

sete mil, quinhentos e cinquenta euros e 
sessenta cêntimos). 

 
2-  Determinar que o contrato-programa a celebrar 

produz efeitos reportados a 1 de outubro de 2020. 
 
3-  Aprovar a minuta do contrato-programa que faz 

parte integrante da presente Resolução, e cuja 
minuta fica arquivada na Secretaria-Geral da 
Presidência do Governo Regional. 

 
4-  Mandatar a Secretária Regional da Inclusão Social 

e Cidadania, em representação da Região 
Autónoma da Madeira e os Presidentes dos 
Conselhos Diretivos do IASAÚDE, IP-RAM e 
ISSM, IP-RAM, para outorgarem o referenciado 
contrato-programa. 

 
5-  As despesas resultantes do contrato-programa a 

celebrar têm cabimento orçamental na Classifi-
cação Económica D.02.02.22.CS.B0, do 
Orçamento Privativo do Instituto de Administração 
da Saúde, IP-RAM, tendo sido atribuído o 
compromisso n.º 3747 e na Classificação 
Económica D.04.07.01.YR.00, do Orçamento da 
Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, com a atribuição do compromisso 
CY52016392. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1139/2020 
 

Considerando que a Rede de Cuidados Continuados 
Integrados da Região Autónoma da Madeira (REDE), 
criada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2007/M, de 
15 de março, deverá incluir serviços de apoio às pessoas em 
situação de dependência, designadamente, as Unidades de 
Longa Duração e Manutenção;  

Considerando que a Portaria Conjunta n.º 234/2018, de 
20 de julho, da Vice-Presidência do Governo Regional e 
Secretarias Regionais da Saúde e da Inclusão e Assuntos 
Sociais, publicada no JORAM, I Série, n.º 114, alterada 
pela Portaria Conjunta n.º 424/2019, de 25 de julho, da 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretarias 
Regionais da Saúde e da Inclusão e Assuntos Sociais, 
publicada no JORAM, I Série, n.º 119, estabeleceu regras 
atinentes à definição, estrutura e composição da Rede de 
Cuidados Continuados Integrados da Região Autónoma da 
Madeira (REDE), nela se prevendo que a adesão se 
formaliza com a celebração de contrato, em modelo 
próprio; 

Considerando a Resolução n.º 398/2019, de 27 de junho, 
do Conselho de Governo, publicada no JORAM, I Série,  
n.º 105, de 2 de julho de 2019, que aprovou a minuta de 
Contrato-Programa a celebrar com os serviços e 
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